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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE — MA 

CNPJ: 01.612.8344/0001-10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, COMERCIO E INDUSTRIA 

Oficio n° 049/2022/SEMAD 

Governador Nunes Freire - MA, 22 de março de 2022. 

Excelentíssimo Senhor 
Valderly Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Resposta a Solicitação de Adesão à Ata de Registro de Preços n° 1507001/2021, 
oriunda do Pregão Presencial n° 011/2021/SRP/CPL/SEMAD 

Senhora Presidente; 

Em atendimento a solicitação de Vossa Excelência, por meio do Oficio datado 
de 21 de março de 2022, que vem junto a este órgão gerenciador, solicitar ADESÃO na forma 
"CARONA" à Ata de Registro de Preços N° 1507001/2021/SEMAD, oriunda do Pregão 
Presencial n° 011/2022/CPL - Sistema de Registro de Preços (SRP), instaurado através do 
Processo Administrativo n°2204.001/2021, desta municipalidade, divulgada no Diário Oficial 
do Município, tendo como vencedora a empresa LENÇÕES DE ALCÂNTARA 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI, CNPJ: 14.572.537/0001-30, cujo 
objeto é REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
manutenção com reposição de peças e aquisição de ar condicionado de interesse de diversas 
secretarias e fundos municipais da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, 
manifestamos a nossa Concordância com a referida adesão, e desta forma damos a nossa 
ANUÊNCIA para esta solicitação, e informamos que fica a cargo da Solicitante a devida 
consulta a empresa supra. 

Ressaltamos que a partir desta, fica sob a responsabilidade da empresa 
vencedora LENÇÕES DE ALCÂNTARA CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
EIRELI, CNPJ: 14.572.537/0001-30, em manifestar interesse ou não quanto a referida 
contratação, devendo assim, o órgão solicitante providenciar a devida consulta junto a empresa 
supra. 

Na oportunidade, colocamos os referidos documentos abaixo a disposição: 

1- Cópia do Edital do Pregão Eletrônico SRP-011/2021; 
2- Cópia do Parecer Jurídico constante no processo; 
3- Cópia da Ata de Registro de Preços 1507.001/2021; 
4- Cópia da Ata Publicação da Ata de Registro de Preços; 
5- Cópia do Resultado do Julgamento; 
6- Cópia Termo de Homologação; 
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Nom  . 
EDITAL E ANEXOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) E RESERVA DE COTA (a 
123) DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS — ME, E EMPRESAS DE PEQUENO 

EPP. 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N° 002/2017, DECRETO MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, LEI 
155/2017, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS 
PERTINENTES. 

48, inciso III, LC 
PORTE — 

n° 003/2017, LEI 
COMPLEMENTAR 

LEGISLAÇÕES 

ÓRGÃO (S) INTERESSADO (S): 

Secretaria Municipal de Administração comércio e indústria; Secretaria Municipal de Assisténcis 
alimentar/FMAS; Secretaria Municipal de Saúde e saneamento/FMS; Secretaria Municipal de Educação/Fundeb. 

Social e segurança 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

2204.001/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

011/2021 

ÓRGÃO G ERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Assistência 
alimentar; Secretaria Municipal de 
Secretaria Municipal de Educação/Fundeb. 

Social e segurança 
Saúde e saneamento; 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁlt10 

OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação 

manutenção com reposição de peças e aquisição de ar condicionados de interesse de diversas Secretarias 
município de Governador Nunes Freire - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especsficações, 

condições contidas no Termo de Referência. Anexo II do Presente Edital. 

dos serviços de 
e Fundos do 
quantidades e 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

DATA: 05/07/2021 (Abertura da Sessão Pública) 
HORA: 09:00hs (nove horas) horário local. 

LOCAL: Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, localizada na Rua do 

Cep:65.284.000. Governador Nunes Freire/Maranhão. 

DE PREÇOS E 

. 

Varejão, n°115, Centro, 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
do Varejão, n°115, Centro, Cep: 65.284.000, 
col@aonvemadomunesfreire.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

. 

Municipal de Governador Nunes #reire, 
Governador Nunes Frei4./Maranhão. 

verrxadorrtunesfreire rna.ttov br 

localizada na Rua 
E-mail: 

O edital poderá ser retinido gratuitamente n sitio: www. 

PREGOEIRO REO 

: 
, Sikestikdo de A 

i 
.4-

ÁVEL: 

.f o 2 
Este instrumento contém: 

Edital e seus anexos com 46 (quarenta 
incluindo esta, numericamente 

e seis) páginas, 
ordenadas. 

o, Comércio e nd stria 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso ILC 123) E RESERVA DE  COTA (art. 48, inciso 
III, LC 123) DESTINADOS À PARTICIPACAO DE MICROEMPRESAS — ME, E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE — EPP." 

C MARA mIX Jp------ 7 ----fiwA —"L 
GOVERNJ49RPUNES FREIRE-MA FoIha 
Rubrica 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, através da PREFEITU1.A MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, por meio do Secretário Municipal de Administração, Comércio e Industria, 
designado pela portaria n° 005/2021, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00 (Nove horas) 
do dia 05 de julho de 2021, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, 
localizada na Rua do Varejão, n°115, Centro, Cep: 65.284.000, Governador Nunes FreireNlaranhão, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO "Por Item", para o objeto 
informado no item 1 abaixo, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, DECRETO MUNICIPAL N° 002/2017, 
DECRETO MUNICIPAL n°003/2017, LEI COMPLEMENTAR 155/2017, aplicando-se, slibsidiariamente, no que 
couber, a LEI FEDERAL N°8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitOtorio em epígrafe. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
mareada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão ser Ac realizados no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que aio haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

DO OBJETO E. VALOR. ESTIMADO 

O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) 
para prestação dos serviços de manutenção com reposição de peças e aquisição de ar condicionados de interesse de 
diversas Secretarias e Fundos do município de Governador Nunes Freire - MA, conforme descrito neste Edital e 

seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Anexo II do Presente Edital (Termo de 

Referência). 

O fornecimento será efetuado por demanda, de acordo com as necessidades das Secretarias Requisitantes. 

1.3 O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determirado com base na média 

aritmética simples das propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, 

foi estimado o valor total estimado de 961.058,14 (Novecentos e Sessenta e Um Mil, Cinquenta e Oito Reais e 
Quatorze Centavos). 

1.4 A Pesquisa de preços realizada pelo setor Municipal de Compras encontra-se dispontvel na sala da Comissão 
Permanente de Licitação — CPL, no endereço mencionado no preambulo do presente Edital. 

2. DASCONDIÇOE,$"la manapAçÃo 

2.1. Poderão participar deste Pregão, observado o disposto no subitem 2.2, os interessaelbs que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação e que atendam a todas as exigên ias, inclusive quanto à 
documentação exigida neste Edital e seus anexos. 

2.1.1. Em conformidade com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, era seu artigo 48, incisos I 

e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

a) Os Itens de valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para participação exclusiva de Microempresas — 

ME e Empresas de pequeno porte — EPP; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e Empresas de Pequeno Porte — 

EPP. 
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2.1.2. Conforme instituído no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens constantes do GRUPW" --
01 do Termo de Referência tiveram seu quantitativo total subdividido em cota principal (em média 80%) 
destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e 
GRUPO 01.1 cota reservada (em média 20%) exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

2.1.3. Conforme instituído no art. 48, inciso 1 da Lei Complementar 123/2006, ficam os itens constantes do 
GRUPO 02 do Termo de Referência, destinados à participação exclusiva de MICROEMPRESAS e EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. 

2.2. Ficam impedidos de participar desta licitação os interessados: 

2.2.1. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, reoiperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

2.2.2. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios 
comuns concorrendo entre si; 

2.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneos para licitar ou contratar com a Acministração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire/MA; 

2.2.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos cu humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.5. Empresas reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.5.1 A vedação à participação de empresas que se apresentem constituídas sob a forma le consórcio se justifica 
na medida em que nas contratações de bens e serviços comuns, perfeitamente pertinente e compatível para 
empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às 
quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, 
condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornar restrito o universo de 
possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto 
que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado e wolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a 
formação de consórcio. 

2.2.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, 

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável tícnico. 

2.2.7. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

2.2.8. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 90 da Lei n° 8.666/93; 

2.2.8.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a puticipação no certame de 
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como socia, pouco importando o 
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo li itatório. 

2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua 
participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n° 8.666/93. 

2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar declaração de enquadramento na referida 
situação, nos termos do ANEXO VIII, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações 
estabelecidas na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

DO CRIWENCIAMZN'rO 
3.1 Na data, hora e local designados para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e identificar-se para 

credenciamento junto ao Pregoeiro. 

3.2 O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

3.2.1 original ou cópia autenticada da procuração lavrada em instrumento público, ou particular com firma 

reconhecida, com poderes especiais para formular ofertas e lances de preços e praticar t000s os atos pertinentes ao 

certame, em nome da proponente, conforme modelo do Anexo IV (Carta Credencial); 

Rua do Varejão, n° 115 Centro de Governador Nunes Freire — MA 
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3.2.2 original ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social e suas ai 
registrados na Junta Comercial ou no órgão competente; 

3.2.3 original ou cópia autenticada da carteira de identidade. 

3.3 No caso de comparecimento de proprietário, sócio-gerente ou dirigente da empresa, deverá 
ou cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, e suas eventuais alterações, devi 
Junta Comercial ou no órgão competente, no qual estejam expressos poderes para exercer direit 
decorrentes de tal investidura, bem como carteira de identidade. 

3.4 A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos env 
preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

3.4.1 Declaração de enquadramento como microem presa ou empresa de pequeno porte, par 
usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n° 123/2006, conforme 
constante do Anexo VIII, acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Co 
equivalente que comprove a referida condição. 

3.4.2 Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido 

3.4.3 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e 
Porte, conforme modelo sugerido no Anexo VII (declaração exigida somente para microe 
pequeno porte). 

3.5 As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de v 
contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

3.6 O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 
comprovação das informações declaradas, tais como: 

3.6.1 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício — DRE comprovando ter 
limites estabelecidos nos incisos I e lido Artigo 3° da LC 123/06; 

3.6.2 Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica — DIPJ e resp 
em conformidade com o Balanço Patrimonial e a DRE. 

3.7 Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único re 
uma empresa. 

3.8 - O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junt 
da sede da licitante para verificar seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequ 

rações, devidamente 

r apresentada original 
arnente registrados na 
e assumir obrigações 

lopes da proposta de 

aquelas que desejarem 
modelo de declaração 
ercial ou documento 

o Anexo VI. 

mpresas de Pequeno 
presas e empresas de 

racidade, podendo ser 

entender necessários à 

ceita bruta dentro dos 

tivo recibo de entrega, 

esentante para mais de 

Comercial do domicilio 
o porte. 

4. DA SESSAO PUBLICA DO PREGÃO 

4.1 Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

declarará aberta a Sessão, dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de P 

habilitação, correspondentes a este Pregão. 

4.2 ENTREGA DOS ENVELOPES 
4.2.1 Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de habilitação e proposta de p 
citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no fecho, em c 
razão social, esteja escrito: 

roponentes, o Pregoeiro 
ços e os documentos de 

ços no dia, hora e local 
a parte externa, além da 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 
DATA E HORA 
ENVELOPE N° 01 — PROPOSTA DE 

PREÇO

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/20 
DATA E HORA 
ENVELOPE N° 02 — DOCU NTOS DE 
HABILITAÇÃO 

NPJ 

4.3 - A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 3.4.1 significa renúnci expressa e consciente da 

licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

4.4 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura da a de Registro de Preços 

decorrente deste Pregão. 
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4.5 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

S. DA PROPOSTA DE FRE 

5.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (unia) via, datilografada ou impressa por qualqu 
timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, entrelinhas ou omi 
grampeada e numerada sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente 
rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e consignar: 

5.1.1. Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço c 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários (n 
agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo I; 

5.1.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 
ainda, as seguintes informações: 

5.1.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 
expresso em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e dem 
decorrentes da execução do objeto; 

5.1.2.2. A quantidade a ser registrada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para regis 
Referência, sob pena de desclassificação, seguindo o modelo sugerido no Anexo I. 

5.2.2.3 Prazo de entrega de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, Anexo II do p 
de forma parcelada. 

5.1.2.4. Prazo de substituição de todo e qualquer produto/serviço que chegar sem condições 
previsto no Termo de Referência, sem ônus para o contratante. 

5.1.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da 
Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao licitan 

5.1.2.5.1. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Governador N 
solicitar a empresa licitante a prorrogação do prazo de validade da proposta de pre 
solicitação quanto a aceitação serão formulados por escrito, sendo facultado a em 
aceitar a prorrogação da validade da sua proposta. Entretanto, no caso de concordânci 
nem a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire -MA solicitará qualquer modi 

5.1.2.6. Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação, em confo 
Referência, constante do ANEXO II, mencionando a marca do fabricante e demais informaçõe 

5.2. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de MENOR PREÇO "POR ITE 

5.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 

como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

5.4. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrent 
aceito pelo Pregoeiro. 

5.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para asse 
pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, sej 
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, 1 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresp 
especificações do objeto licitado. 

SEMAD - GNF 
FOLHA  --"(
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ata de sua abertura. A 
e a aceitação. 
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os. Nesse caso, tanto a 
esa licitante recusar ou 
não poderá modificá-la, 
'cação. 

idade com o Termo de 
técnicas necessárias. 

estes serão considerados 

de fato superveniente e 

urar a justa remuneração 
qual for o seu título ou 
comoção, alimentação e 
der, rigorosamente, às 

5.6. As propostas de preços para o(s) item(ns) cotado(s) deverão ser apresentadas contempl o 100% (cem por cento) 
do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item, não sendo permitidas ofertas especiais, sob p a de desclassificação do 

item. 

5.7. Objetivando agilizar a formalização da Ata de Registro de Preços, o proponente dever 

nome do representante que assinará a Ata, bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no a 

apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. 

5.8.1. A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante 

documentação: 

5.8.1.1. No caso de Procurador: 
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a.) Instrumento de mandato público, ou; 

b.) Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com Irma reconhecida em 
Cartório, juntamente com documento de constituição da empresa e alterações, conforme o caso, m atendimento ao art. 
28 da Lei 8.666/93, onde se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a p curação referida. 

5.8.1.2. No caso de sócio-gerente: 

a). Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes sara exercer direitos e 
assumir obrigações decorrentes de tal investidura. 

5.9 As propostas de preços que não apresentarem prazo de validade serão consideradas validas • 60 (sessenta) dias. 

5.10. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste ditai, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura de Governador Nunes Freire, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
a Administração Municipal. 

5.11. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamen:o das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os produtos/serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

5.12. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relaçeo a preço, pagamento, 
prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar 
evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

5.13. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo ou a idoneidade 
da proposta não será causa de desclassificação. 

5.14. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor unitário. 

5.15. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão da exclusiva 
e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para 
menos. 

5.16. Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisarios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos endargos, exceto quando se 
referirem aos produtos de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a pa cela ou à totalidade da 
remuneração. 

5.16.1 Serão desclassificadas as propostas das empresas que apresentarem preço manifestar ente inexequível, assim 
considerado aquele inferior ao somatório do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; • 

5.16.1.1 É facultado ao pregoeiro, quando necessário e antes de desclassificar a proposta de p"os e/ou lance ofertado, 
suspender a sessão e requerer à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento (s) que comprove(m) a 
exequibilidade dos preços. 

5.17. A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire /MA, poderá realizar diligências nas dependências da licitante 
classificada em primeiro lugar, para averiguação da real possibilidade de a mesma atender a este Edital, no que se refere 
à existência das instalações físicas e estrutura. 

5.17.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da empresa participante é fictício, o pregoeiro 
inabilitará/excluirá automaticamente a empresa do certame, declarando-a inidônea, garantida a prévia defesa em 
processo regular e encaminhará os autos do processo para o Ministério Público do Estado do Maranhão aplicar as 
demais penalidades previstas em lei. 

5.18. Na hipótese do procedimento licitatório vir a sofrer suspensão, o prazo de validade da proposta de preços fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o referido processo permanecer uspenso. . 

5.19. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativos, não cabendo à Prefeitur2. Municipal de 

Governador Nunes Freire o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

5.20. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

5.20.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

5.20.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a virguIr (* ,xx) 
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5.20.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se 
a fração remanescente. 

5.20.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de lance/negociação, 
iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal, oonstantes nos autos do 
processo. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar a Documentação 
de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N° 02, devidamente fechado e rubricado no 
fecho, contendo os documentos determinados no item 6.3. deste Edital. 

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura de Envelope contendo os 
documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 

6.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ote contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, o 
fornecimento dos produtos/serviços da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.3.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social da licitante, mediante apksentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 

conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

e) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, medi ante apresentação de: 

• Certidão Negativa de Débitos; 

• Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa. 

1) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular 

mediante: 

• Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

g) Prova de Regularidade relativa a Débitos Trabalhistas, demonstrando situação regular mediaite: 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

6.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa 
empresa, avaliada pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez C 
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

GOVE 
Folha 
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a.1) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
balanço, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apres 
Equipe de Apoio efetuarão os cálculos; 

a.2). As empresas que apresentarem índices iguais ou inferiores a 01 (um) deverão com 
econômico-financeira mediante capital mínimo de 10%, calculado sobre o valor cotado pelo lici 

a.3). Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demons 
apresentados: 

a.3.1) publicados em Diário Oficial; ou 

a.3.2) publicados em jornal de grande circulação; ou 

a.3.3) registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; ou 

a.3.4) por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da lici 
107 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC de 13 de maio 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o origin 
pelo Pregoeiro, fica dispensada a inclusão na documentação dos seus Termos de Abertura e d 
em questão. 

a.4). As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste ite 
de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão púb 
do prazo de validade constante da própria certidão. 

6.3.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, comp 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante fornece• 
modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza dos da presente licitação. 

6.3.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com m 
em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO 

b) Alvará de Localização e Funcionamento. (Apresentação Facultativa) 

6.4. Os documentos apresentados nesta licitação deverão: 

a) estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

c) ser apresentados em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada p 

da Comissão de Licitação ou Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire 

; 
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requerida até 24 horas antes do horário marcado para a Sessão Pública e somente será efetuada 
do original. , 

6.4.1. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão 
documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias. 

6.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

6.5.1. Os licitantes que apresentarem habilitação parcial válida no SICAF ou em Certificado 
CRC, expedido por órgão da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal poderão d 
documentos por ele abrangidos, obrigando-se o licitante a apresentar o referido Certificado, e, 

6.5.1.1. Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme m 
Edital. 

6.5.1.2. A documentação indicada nos itens 6.3.3 letra "b" e 6.3.4 letra "a". 

6.5.2. Caso nos registros cadastrais conste algum documento com prazo de validade venl ido, o licitante deverá 
encaminhá-lo com o respectivo prazo atualizado, juntamente com o respectivo registro cadastral. 

6.5.3. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em subst. 0 ição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 

6.5.4. Para fins de habilitação, a verificação pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire nos sítios oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

6.5.5. Caso haja divergência entre os n's do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos exigidos, tal situação 
somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do 
próprio documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os 
documentos de habilitação; 

6.5.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela natureza, seja -ri emitidos somente em 
nome da matriz. 

IRE 

ediante a apresentação 

nsiderados válidos os 

Registro Cadastral - 
ixar de apresentar os 
inda: 

lo do Anexo V deste 

6.5.7. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fisoal observará a disciplina 
estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06. 

6.5.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

6.5.9. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em língua 
estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 

6.5.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preço. 

6.5.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.5.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 

6.5.14 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar 
necessário. 

7. po-PROCED11~TO 

7.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão púb ica para recebimento das 

propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo 

credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital. 

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos propo tentes e os representantes 

legais credenciados deverão entregar: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (ANEXO VI); 

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.2.1). 
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7.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de pre rência previsto na Lei 
Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e Em esa de Pequeno Porte 
(ANEXO VII); 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (AN 5X0 VIII); 

c) Envelopes n°01 e n°02 (subitem 4.2.1); 

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referenres à classificação das 
propostas de preços: 

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos; 

b) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR ITEM, e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ai) menor preço; 

c) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados, quando 
não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir do critério definido na alínea "b"; 

d) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representar tes legais das licitantes 
participem da etapa competitiva por meio de lances verbais. 

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais. 

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações aritoéticas que conduziram 
ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo 
preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

7.6.1 - O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos demais 
empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os representantes legais das 
licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em rodadas conseFutivas, a começar pela 
licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as seguintes disposições: 

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço; 

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada; 

c) será vedada a oferta de lance visando o empate; 

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer -empo para analisar seus 
custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de celular. O temp) concedido não poderá 
exceder 05 minutos; 

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente is penalidades constantes 
deste Edital; 

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída dessa 
etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.8 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem de sua 
formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão. 

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo critério de 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.10. Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como mic-:oempresa ou empresa de 

pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, 

enquanto critério de desempate, a preferência de contrafação para as microempresas e empre >as de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
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7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forrn 

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classt icada para exercer seu 
direito de preferência e apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em p meiro lugar. O tempo 
concedido não poderá exceder 5 minutos, sob pena de preclusão. 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.10.1, 
para o exercício do mesmo direito, observado o prazo máximo de 5 minutos; 

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1, será realizado sortei 
identifique àquela que primeiro poderá exercer a o direito de preferência e apresentar mel 

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006 somen 
melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequ 

7.13 - Concluída a ordenação finai das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a acei 
classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito e procedendo à neg 
para obter melhores condições para a Administração. 

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta e 
valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular me 
Administração, após a aplicação do item 7.10, conforme o caso. 

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços 
demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de juízo. 

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 co 
da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilitatórias, cons 
Edital. 

IREIRE 

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatorias, a licitante será declarada venced 

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os 
com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, ressalvada a hipóte 
7.20, sem prejuízo de aplicação de sanções. 

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatort 
a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, n 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, se 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a document 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que a proponente for decla 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará n 
não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo das sanções previs 
n° 8.666/1993 e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520/2002. Neste caso, será facultado à A 
licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência 
e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no ite 
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7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o bjeto licitado poderá ser 

adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 

7.21 - Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preço, ajustada ao lance final, deverá r entregue na Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, contadas da data da lavratura da Ata. 
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7.22 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registr da em Ata durante o 
transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá à Ad dicacão do objeto ao 
vencedor. 

7.23 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á 
Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

7.24 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as que apresentarem preç 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada su 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto. 

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13, 7.14 e 7.19 é licito ao Pregoeiro negociar diretame 
da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço. 

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 
Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não 
licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes o 
julgamento. 

L„PEDIDO..DEEscukarcimurraz IMPUGNAÇÃO.AOJEDITAL 

8.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até dois dias útei 
para a abertura da Sessão Pública ao e-mail indicado no preâmbulo deste edital ou entregue pess 

8.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento convocatório, em até dois dias úteis, 
abertura da sessão pública. 

8.3. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro e protocolizada na Sala da Comissão 
horário de expediente, conforme informado no preâmbulo deste edital, sob pena de não conheci 

8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente e 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a reali 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da proposta. 

,DOS RECURSOS 

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão públ 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a síntese das suas razõe 

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no 
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto à licitante declar 

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de O 
lavratura da citada Ata. 

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos 
logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (três) dias, contados do término 
das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na 
Licitação, da Prefeitura de Governador Nunes Freire, localizada na Rua do Varejão, n°115, 
Freire/Maranhão. 

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro 

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos pr 

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital. • . 

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregu 

Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5. 
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9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente info dos, à consideração da 
autoridade superior da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, que proferirá decisão fmitiva. 

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a A oridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá homologar este procedimento li itatório e determinar a 
contratação com a licitante vencedora. 

IO. 

10.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o bjeto da licitação à(s) 
proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar 
ou anular o procedimento licitatório. 

10.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade competente a adjudicação e 
homologação da licitação. 

10.3. A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com os fatores xclusivamente referidos 
neste edital. 

11. DA ASSINATURA DA ATAM REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, 
através das Secretarias Requisitantes, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Notificação. 

11.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

11.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regelar no ato da Assinatura 
da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este 
Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto no subitem 12.1.4 

11.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a 
ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

12. DO ~ADE REG 'DE PREÇOSi 

12.1 — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1.1. Homologado o resultado da licitação, o registro de preços será formalizado através ja Ata de'  Registro de 
Preços na forma da minuta constante do Anexo X e nas condições previstas neste Edital, com o objetivo de registrar 
formalmente proposta de preços para futuros fornecimentos dos produtos e/ou prestação dos serviços objeto deste 
Pregão, com compromisso obrigacional por parte das empresas beneficiárias, e sem obrigar que sejam efetivadas pela 
administração as aquisições que dele poderão advir. 

12.1.2 A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, inclusive a seus demais Anexos, 
em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da sessgto pública do certame, 
independentemente de transcrição, bem como obedecerá, na integra, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

12.1.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos requisitos de 
publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

12.1.4 No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR NUNES FREIRE, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação. 

12.1.5 A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 

8.666, de 1993 e suas alterações. 

12.2 DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

12.2.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire adotará a prática de todos os atos leeessários ao controle e 

administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços pratica( os no mercado para os 

produtos/serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
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12.2.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

12.2.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a A kninistração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

12.2.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão 
comprovando a ocorrência do fato. 

12.2.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de 
aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento 
do pedido da revisão. 

12.2.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos compa-ativas entre a data de 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aume ito de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado. 

12.2.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 

12.2.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negoCiação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

12.2.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.2.10 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade 
de negociação. 

12.2.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornvirnento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

12.2.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.3 DOS USUÁRIOS 

12.3.1 Durante a vigência, poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente deste centame, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prtvia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei n.° 8.666/93,-Lei 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013. 

12.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos/serviços registrados do fornecedores constantes 

da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observa 'o o disposto no subitem 

11.4.3 deste Edital. 

12.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de ornecimento, quando, na 

hipótese de que trata o subitem 11.4.2, do processo específico para compra, resultar pre o igual ou superior ao 

registrado. 

12.4 DO CANCELAMENTO 

12.4.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

12.4.2 A pedido, quando: 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortui s ou de força maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação d • preços de mercado dos 

insumos que compõem o custo do produto/serviço. 

12.4.3 Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, quando a mpresa (s) detentora(s) 

do(s) preço(s) registrado(s): 
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- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados n 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licita 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da A 

IRE 

mercado; 

c 
IR 
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- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de 
Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

12.4.4. Automaticamente: 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamen 
Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 

• 

o na Ata de Registro de 

ministrativo específico, 

13.CoN1R4TAÇÃO 

13.1 Quando da existência de demanda para os produtos/serviços registrados, a Prefeitura 
Nunes Freire/MA, por meio das Secretarias Requisitantes, convocará o detentor do meno 
assinatura do contrato (Anexo III) e/ou retirada da nota de empenho, que deverá ocorrer em 
prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitant 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

13.2 A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o con 
Empenho dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em 1 

13.3 O contrato deverá ser assinado por representante da beneficiária da ata de registro 
habilitado. 

13.4 A assinatura do Contrato está condicionada à manutenção da regularidade da habilitação; 

13.5 Os contratos decorrentes desta licitação deverão ser assinados ou as notas de empenho em tidas dentro do prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

13.6 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Le n° 8.666/93. 

13.7 Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 5, da Lei n° 8.666/93. 
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1.4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMINTO 
14.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresenta 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fomec 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Ce 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confo 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domic 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de 1nsc 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitara 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando si 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de déb 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN 

que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

14.2 - O pagamento será feito em favor da empresa(s) registrada(s) na Ata de Registro de 

bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo ( 

Secretaria Requisitante. 

o dos produtos/serviços, 
o de Nota Fiscal/Fatura, 
ento e das certidões de 
idão Conjunta Negativa 
Portaria PGFN/RFB n° 

lio ou sede da licitante, 
'ção na Dívida Ativa do 
, mediante apresentação 
do Município; Prova de 
ação regular mediante 
inadimplidos perante a 

T), diretamente na conta 

ços, atra és de ordem 
EXO XII), itido pela 

- 
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14.3 - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Prefeitura Municipa 
Freire ou Secretaria Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 14.1, acima. 

14.4 - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável pelo 

14.5 - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

14.6 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação 
virtude de penalidades impostas ou inadimpiência contratual, inclusive, sem que isso gere cl.
preço ou à atualização monetária. 

14.7 - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire poderá deduzir do mon 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

14.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresen 
esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valo 
juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

14.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo m 
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2. 

SEMAD ÇNF 
FC4-HA  z5,
RUBRICA. 

IRE 

de Governador Nunes 

Recebimento. 

de que não haja fator 

qualquer obrigações em 
to ao reajustamento do 

e a pagar os valores 

pela CONTRATADA, 
na qual poderá incidir 

ante sofrerá desconto 

15. DAS SANÇÕES t 

15.1 O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do p 
proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de s 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer d 
fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampl 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descred 
Sistema de Cadastro de Fornecedores Estado Estadual ou Municipal, pelo prazo de até 5 (eine 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantido 
defesa, as seguintes penalidades: 

15.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atr 
limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administraçã 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inex 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 
substituição de produtos/serviços entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. 
útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a c 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da aven 
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na entre 
superior ao previsto na alínea "a", do subitem 15.2.1., ou de inexecução parcial da obrigação as 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da o b 
15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independ 
não exclui as demais. 
15.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo administrativo 
pela Contratante. 
15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das m 
pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a impo 
15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o compro 

Tribunal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 

no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não 

prorrogação. 

de validade da sua 
se for o caso, deixar de 
objeto, não mantiver a 

ção falsa ou cometer 
defesa, ficará impedido 
ciado no SlCAF e/ou 

) anos, sem prejuízo das 
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15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escri o e encaminhada com 
antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento compro!), filio do alegado pela 
Contratada. 
15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa contraditório por parte 
da CONTRATADA, na forma da lei. 
15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impediment do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas i Edital e das demais 
com inações legais. 
15.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da contratada, amigável ou 
judicialmente. 
15.11. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou rele adas as multas que lhe 
tenham sido aplicadas. 

16. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de dotação orçamentário, conforme 
dispõe o Decreto Municipal n° 003/2017, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços p evisto no Art. 15 da Lei 
n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Municipal, as Dotações Orçamentárias, C4 saldo suficiente para 
cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos c pntratos ou instrumentos 
equivalentes que poderão advir do presente procedimento licitatório. 

16.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as d- loesas decorrentes destes 
contratos administrativos correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçam. to vigente à época das 
referidas contratações 

17.10AS CONDIÇÕESDE. ENERtGA: E RECE111~01 100:0 0JEWO 

17.1 O prazo e demais condições de entrega, bem como a forma de recebimento dos produtos/s, iços estão previstos no 
Termo de Referência, Anexo 11 do presente Edital. 

I& DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão integrante do Contrato, 
independentemente de transcrição. 

18.2 - É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, p omover diligências e/ou 

solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou não do quadro da Administração Muni , ipal, para esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou inform ção que deveria constar 
originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após conclusão da diligência 

promovida. 

18.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos ocurnentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

18.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propos : e a Prefeitura Municipal 
de Governador Nunes Freire não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepe dentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

18.5 - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/1\4A poderá revogar a present licitação por razões de 
interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e su iciente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pesso mediante ato escrito e 
fundamentado. 

18.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvad4 o disposto no parágrafo 

único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o ositivo citado na alínea 

anterior; e, 

e) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a : pia defesa. 
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18.7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

18.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento d 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
formulação das propostas. 

18.9 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
celeridade do procedimento e a segurança da contratação. 

• 
18.10 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sess 
elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Preg 
Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pre 
propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes. 

18.11 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Doeu 
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convoc 

18.11.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, após a etap 
verbais. 

18.11.2 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pe 
das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião opo 
prosseguimento dos trabalhos. 

18.12 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo. 
mediante publicação na Imprensa Oficial. 

18.13 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição 
da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a publicação da Resenha da Ata de Registro 
destruidos pelo Pregoeiro. 

18.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura Munici 
Freire. 

18.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

18.16 - É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de Registro de 
prévia autorização da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire. 

18.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na Ata, a co 
condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire - MA, quanto a 
e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas como 
tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução do objeto contratado. 

18.17.1 - Para averiguação do disposto no item 18.17, a empresa resultante de qualquer das 
descritas fica obrigadas a apresentarem, imediatamente, a documentação comprobatória de. sua 

18.18 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado. 

18.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei 
regulamentada pelo Decreto Municipal 002/2017; aplicando-se, subsidiariamente, no que c 
8.666/1993, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

18.20 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permane 

Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, na Rua do Varejão n'.115, Ce 

Freire/Maranhão, de 2' a 6' feira, no horário das 08:00hs às 12:00 horas, onde poderão ser con 

obtidos mediante o pagamento do valor de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento de 

DAM, emitido pelo Setor de Tributos, e consequente pagamento junto à rede bancária crede 

retirados gratuitamente no sítio: www.governadomunesfreire.ma.gov.br 

18.21 — Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá notifica 

Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminha 
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18.22 — A indicação de qualquer marca previsto neste edital e seus anexos servirá apenas como referência para 
elaboração das propostas, não influenciando em hipótese alguma no julgamento das mesmas. 

18.23. FAZEM  PARTE DO 

ANEXO I 
ANEXO II 
ANEXO III 
ANEXO IV 
ANEXO V 
ANEXO VI 
ANEXO VII 

ANEXO VIII 

ANEXO IX 
ANEXO X 
ANEXO Xl 
ANEXO XII 
ANEXO XIII 

- Modelo de Proposta 
- Termo de Referência 
- Minuta do Contrato 

PRESENTE EDITAL OS seGuINTEs ANEiwat ribovi CAMARARNmulINNáCIFPRALE IRE-MA 
Folha 
Ratifica 1 k _ 

- Carta Credencial 
- Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação 
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Ha t ilitação para 
Microem presas e Empresas de Pequeno Porte 

- Declaração de Enquadramento como Microem presas ou Empresas de Pequeno 
Porte 

- Declaração de Cumprimento do art. 70, XXXIII da CF/88 
- Minuta da Ata de Registro de Preços 
- Ordem de Fornecimento dos produtos/serviços. 
- Termo de Recebimento Provisório. 
- Termo de Recebimento Definitivo. 

18.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esftra administrativa, será 
competente o foro da Justiça da Comarca de Governador Nunes Freire no Estado do Maranhão, excluído quaisquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Governador Nunes Freire (MA), 17 de junho de 2021. 

Jo 
Secretár unicipal ministraç e Industria 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 
ANEXO I 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA 

Rua do Varejão, n°115, Centro-Governador Nunes Freire/MA. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Referente: Pregão Presencial n°011/2021 

Prezados Senhores, 

&IARA MUNICIPAI. 
le" E NUNES FREIRE-MA 
" h! 

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a licitação 
em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. Proponente: 
Razão Social 
CNPJ: 
Endereço: 
Valor Total da Proposta: R$ 

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS, MARCA/FABRWANTE E PREÇO). 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DES~o MARCA UNIDADE QUANT. PREÇOSRS 
UN.IT TOTAL 

1 

2 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. PRAZO DE ENTREGA: 
4. VALIDADE DOS PRODUTOS: 
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS: 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (Nome, RG, 
CPF, Endereço). 

(Local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 

ANEXO II 

TERMO DE REEERÊNCM • 

1. JUSTIFICATIVA 
1.1. Todos sabemos que é imperiosa a necessidade de qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação 

dos equipamentos do sistema de climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser Ilanejada e procedida por 

pessoas qualificadas. Outro fator importante é a limpeza que se, por um lado, é necessária pua a remoção de sujeiras, 

Rua do Varejão, n° 115 Centro de Governador Nunes Freire — MA 
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por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam utilizados, por isso, é i 
os responsáveis pela limpeza para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua m 

O Ministério da Saúde através da Portaria n° 3.523/98, com orientação técnica dada pela 
16/01/2003, da ANVISA — Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as condi 
obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de 
controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de prédio 
graves sanções. Assim, verifica-se que a manutenção preventiva além de ser uma necessi 
equipamento é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório. Tais equipamentos 
desenvolvimento das atividades deste órgão, uma vez que proporciona o bem-estar, saúde 
servidores desta Prefeitura Municipal e usuários do prédio. Desta forma é muito impo 
equipamentos de condicionamento e distribuição do ar, visto que a má qualidade da climatiza 
problemas de saúde e prejuízos incalculáveis. 

2. OBJETO 
2.1 O presente termo de referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual c 
Jurídica(s) para prestação dos serviços de manutenção com reposição de peças e aquisição 
interesse de diversas Secretarias e Fundos do município de Governador Nunes Freire - MA, ob 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 
3.1 O preço considerado como estimativa para esse objeto foi determinado com base numa méd- aritmética simples das 
propostas comerciais obtidas junto a empresas do ramo. Com base em tal procedimento, foi es ado o valor total de RS 
961.058,14 (Novecentos e Sessenta e Um Mil, Cinquenta e Oito Reais e Quatorze Centavos) 

portante conscientizar 
pulação. 

plução RE n° 9, de 
mínimas a serem 

nutenção, operação e 
públicos sob pena de 
de indispensável ao 
o imprescindíveis ao 
conforto térmico aos 
e à conservação dos 
o pode causar graves 

ntratação de Pessoa(s) 
e ar condicionados de 
rvando as condições e 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
4.1 As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais exigências são as eguintes: 

ITEM 

1 

GRUPO 011. (COTA. PRINCIPAL EM MÉDIA 90% AMPLA PARTILI.PAÇÂO) 
DESCRIÇÃO 

AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 
24.000 BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Coo!, Dry, Fan e Feel, 
Funções: Sleep, Swing e Timer, Vazão 
de ar: 1446 m3/h, Compressor: Rotativo, 
Tensão: 220V - Monofásico, Garantia: 
12 meses. 

UND 

Unidade 

QUANT.

19 

VLR UNIT. 

R$ 4.066,67 

VLR STAL 

R$ 77 266,73 

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 
30.000 BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Cool, Dry, Fan e Feel, 
Funções: Sleep, Swing e Timer, Vazão 
de ar máxima: 1500 m3/h - Potência 
sonora unidade interna/externa: 53 
dB(A) 59 dB(A), Compressor: 
Rotativo, Tensão: 220V, Garantia; 12 
meses. 

Unidade 19 R$ 5.283,33 R$ 10 .383,27 

VLR TOTAL DO GRUPO 1 RS 1 7.650,00 

GRUPO 01.1 (COTA RE§ERVADA EM MMIA DE 20% PARTICIPAÇ.ka EXCLU A pz 
MEWEPPO 

ITEM 

3 

DESCRIÇÃO
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 

UND 

Unidade 

QUANT.

4 

VLR UNIT. 

R$ 4.066,67 

VL TOTAL 

R$ I .266,68 
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24.000 BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Coo!, Dry, Fan e Feel, 
Funções: Sleep, Swing e Timer, Vazão 
de ar: 1446 m3/11, Compressor: Rotativo, 
Tensão: 220V - Monofásico, Garantia: 
12 meses. 

........ n..-. 

GOVER140Ç 
Folha 
Rublicia...... 

CAMA 

.g.i. .L., "' L 

4 Unidade 

AR CONDICIONADO SPLIT 30.000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 
30.000 BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Coo!, Dry, Fan e Feel

'Funções: Sleep, Swing e Timer, Vazão 
de ar máxima: 1500 in'/h - Potência 
sonora unidade interna/externa: 53 
dB(A) / 59 dB(A), Compressor: 
Rotativo, Tensão: 220V, Garantia: 12 
meses. 

4 R$•5.283,33 

. 

• 

R$21.13,32 

. ' 

• 

VLR TOTAL DO GRUPO R$ 37. 10,00 

GRupojiatf"ExamilvAPARTIE~E.,'• r ,' , • n 12.'  1- ' . 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VLR UNIT. VLR T e TAL 

5 
Instalação de Condicionador de Ar de 09 
.000 BTUSS 

Serviço 90 R$ 240,00 R$ 21. 10,00 

6 
Instalação de Condicionador de Ar de 
12.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 346,67 R$ 20. 00,20 

7 Instalação de Condicionador de Ar de 
18.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 453,33 R$ 27. 99,80 

8 
Instalação de Condicionador de Ar de 
24.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 593,33 R$ 35. 99,80 

9 
Instalação de Condicionador de Ar de 
30.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 1.203,33 R$ 72. 99,80 

10 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar R22 9.000 BTUSS 

Serviço 90 R$ 176,67 R$ 15.!I1,30 

11 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar R22 12.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 188,33 R$ 11 099,80 
- 

- 

12 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar R22 18.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 246,67 R$ 14,800,20 

13 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar R22 24.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 263,33 R$ 15 799,g0 

14 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar R22 30.000 BTUSS 

Serviço 60 RS 326,67 R$ 19 600,20 

15 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar 410A 9.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 180,00 R$ 10.800,00 

16 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar 410A 12.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 196,67 R$ 1 1.800,20 

17 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar 410A 18.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 290,00 R$ 1 X400,00 

18 
Recarga de Gás para Condicionador de 
Ar 410A 30.000 BTUSS 

Serviço 60 R$ 411,67 R$ 24700,20 

19 
Limpeza e Lubrificação de 
Ar tipo Split de 9.000 BTOS 

, 
Serviço 90 R$ 143,33 R$ 1-j.899,70 

20 
Limpeza e Lubrificação de 
Ar tipo Split de 12.000 BTÚS 

Serviço 60 R$ 170,00 R$ 10.200,00 
- 

21 
Limpeza e Lubrificação de 
Ar tipo Split de 18.000 BTÚS 

Serviço 60 
, 

R$ 223,33 R$ 13.399,80 
• 

RA MUNICIPAL 
R NUNES FREIRE-MA 
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22 
Limpeza e Lubrificação de 
Ar tipo Split de 30.000 BTÚS 

, 
Serviço 60 R$ 323,33 R$ 194 99,80 

23 
Carga de Gás R-134A em Freezer de 
300 litros Serviço 60 R$ 216,67 R$ 13.000,20 

24 Carga de Gás R-134A em Freezer de 
400 litros Serviço 60 R$ 226,67 R$ 13. 0,20 

25 Carga de Gás R-134A em Freezer de 
500 litros Serviço 60 R$ 300,00 R$ 18.000,00 

26 
Carga de Gás R-134A em Bebedouros 
de 200 litros Serviço 60 R$ 221,67 R$ 13.: 00,20 

27 
Carga de Gás R-134A em Bebedouros 
de 300 litros Serviço 60 R$ 245,00 R$ 14. 00,00 

28 
Motor Compressor para Split de 9.000 
BTUSS Unidade 12 R$ 453,33 R$ 5. , c 9,96 

29 
Motor Compressor para Split de 12.000 
BTUS Unidade 12 R$ 506,67 R$ 6.1 :0,04 

30 
Motor Compressor para Split de 18.000 
BTUS Unidade 12 R$ 843,33 R$ 10. 19,96 

31 
Motor Compressor para Split de 30.000 
BTUS 

Unidade 12 R$ 520,00 R$ 6. , • 0,00 

32 
Motor Compressor para Freezer 310 
litros 

Unidade 12 R$ 456,67 R$ 5. :0,04 

33 
Motor Compressor para Freezer 410 
litros 

Unidade 12 R$ 456,67 R$ 5. 0,04 

34 
Motor Compressor para Freezer 550 
litros 

Unidade 12 R$ 456,67 R$ 5. 0,04 

35 
Motor Compressor para Bebedouro de 
200 litros 

Unidade 12 R$ 383,33 R$ 4. 9,96 

36 
Motor Compressor para Bebedouro de 
300 litros 

Unidade 12 R$ 366,67 R$ 4. , 10,04 

37 
Ventilador da Evap. de Split de 9.000 
BTUSS. 

Unidade 12 R$ 313,33 R$ 3. 59,96 

38 
Ventilador da Cond. de Split de 9.000 
BTUS 

Unidade 12 R$ 310,00 R$ 3. 0,00 

39 
Ventilador da Evap. de Split de 12.000 
BTUS 

Unidade 12 R$ 343,33 R$ 4. 19,96 

40 
Ventilador da Cond. de Split de 12.000 
BTUS 

Unidade 18 R$ 370,00 R$ 6. 60,00 

41 
Ventilador da Evap. de Split de 18.000 
BTUS 

Unidade 12 R$ 386,67 R$ 4. . 0,04 

42 
Ventilador da Cond. de Split de 18.000 
BTUS 

Unidade 18 
: 

R$ 386,67 R$ 6. 0,06 

43 
Placa Eletrônica Para Split de 9.000 
BTUS 

Unidade 18 R$ 293,33 R$ 5. 79,94 

44 
Placa Eletrônica Para Split de 12.000 
BTUS 

Unidade 12 R$ 283,33 R$ 3. 99,96 

45 
Placa Eletrônica Para Split de 18.000 
BTUS 

Unidade 12 R$ 468,33 R$ 5. .19,96 

46 
Placa Eletrônica Para Split de 30.000 
BTUS 

Unidade 18 R590,00 R$ 10 620,00 

47 
Sensor Degelo para Split de 9.000 

BTUS 
Unidade 18 R$ 41,67 RS .0,06 

48 
Sensor Degelo para Split de 12.000 
BTUS 

Unidade 18 R$ 42,67 R$ .8,06 • 

49 
Sensor Degelo para Split de 18.000 

BTUS 
Unidade 24 R$ 43,33 R$ 1 139,92 

50 Sensor Degelo para Split de 24.000 Unidade 30 R$ 45,00 R$ 1 c 50,00 
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BTUS 

51 
Kit Relé para Freezer, Refrigerador e 
Bebedouro Unidade 30 R$ 53,33 R$ 1_99,90 

52 Porca de Pressão de 1/4 para SPLIT Unidade 12 R$ 8.33 R$ 99,96 
53 Porca de Pressão de 3/8 para SPLIT Unidade 30 R$ 8,33 R$ 249,90 
54 Porca de Pressão de 1/2 para SPLIT Unidade 30 R$ 9,00 R$ 270,00 
55 Porca de Pressão de 5/8 para SPLIT Unidade 30 R$ 8,67 R$ 260,10 
56 Porca de Pressão de 3/4 para SPLIT Unidade 12 R$ 8,33 R$ 99,96 
57 Cuba em Bebedouro de Garrafão Unidade 12 R$ 146,67 R$ 1.'60,04 
58 Apoio de Cantoneiras para Bebedouro Unidade 18 R$ 110,00 R$ 1.980,00 
59 Ventilador para Freezer ou Bebedouro Unidade 21 R$ 110,00 R$ 2. 10,00 

60 

AR CONDICIONADO SPLIT 9000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 9000 
BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Cool, Dry, Fan e Feel, 
Funções: Sleep, Swing e Timer, Vazão 
de ar: 500 m3/h, Potênca sonora unidade 
interna/externa: 40 dB / 55 dB, 
Compressor: Rotativo, Tensão: 220V, 
Garantia: 12 meses. 

Unidade 23 R$ 2.166,67 R$ 49 833,41 

61 

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 
12.000 BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Cool, Dry, Fan e Feel, 
Funções: Sleep, Swing e Timer, 
Compressor: Rotativo, Tensão: 220V, 
Garantia: 12 meses. 

Unidade 22 R$ 2.643,33 R$ 58 153,26 

62 

AR CONDICIONADO SPLIT 18.000 
BTUSS FRIO 220V; Capacidade: 
18.000 BTUSs. Gás Ecológico: R410A, 
Classificação Energética: A, Controle de 
temperatura: Digital, Modos de 
operação: Cool, Dry, Fan e Feel, 
Funções: Sleep, Swing e Timer, Vazão 
de ar: 1050 m3/h, Potênca sonora 
unidade interna/externa: 45 dB / 45 dB, 
Compressor: Rotativo, Tensão: 220V, 
Garantia: 12 meses. 

Unidade 23 R$ 3.016,67 R$ 69.383,41 

VLR TOTAL DO GRUPO 02 R$ 746.008,14 

VLR TOTAL DOS GRUPOS  R$ 961.058,14 

5. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

5.1 - Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes se 

vigência da Ata de Registro de Preços ou do contrato. A cada solicitação será formalizad 

Fornecimento onde serão detalhados os produtos e quantidades para a entrega, devidamente a 

Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada 

meio. 

5.2 - O fornecimento do produto/serviço será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de Fornecimento/ 

endereços que serão informados pelas Secretarias Requisitantes, tudo por conta do fornecedor. 
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5.3 - O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e definitivamente, no prazo 
úteis, contados do recebimento provisório e após a verificação da qualidade e do quantitativo do 

5.4 - O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue nos endereços indicados pela Se 
no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, no endereço 
Centro em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local. 

5.5 - A Prefeitura Municipal designará um servidor ou Comissão para efetuar(em) o recebiment 
5.6 - Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da p 
Nunes Freire desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal n°8.666/199 
5.7 - Os produtos/serviços serão requisitados, conforme a necessidade de cada Secretaria, e dev 
Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire no endereço e condições acima mencionados. 
5.8 - Os produtos/serviços reprovados no recebimento provisório serão devolvid 
no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, are 
Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual. A s 
exime a Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

Futre 
Rubrica 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentaç 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornec 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Ce 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previde'nciária, conform 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domic 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Insc 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitant 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando si 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débit 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

6.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada 
fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na 
moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

6.3. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo m 
proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 6.2. 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

7.1 - O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n° 10.520, de 17 de julho de ,,002, regulamentada pelo 

Decreto Municipal n° 002/2017, Decreto Municipal n°. 003/2017, que regulamento o SistemB de Registro de Preços, 

utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas neste Termo de Referência, 
8.2 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou ã terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos/serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
8.3 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de 

trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a execieção deste contrato, ainda 

que acontecido nas dependências do CONTRATANTE; 
8.4 Entregar os produtos/serviços, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, nos prazos, local indicado, 

na quantidade e especificações definidas; 
8.5 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete para entrega na sede do Contratante decorrentes do 

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

8.6 Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo mã ximo de 02 (d • ) dias, a 

contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 

àximo de 03 (três) dias 
materiais. 
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8.7 Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; 
8.9 Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
aquisição dos produtos/serviços ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
8.10 Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endeteço ou telefone, com a 
finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e Contratada; 
8.11 O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
8.12 fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no6ficação, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
8.13 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 
8.14 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, cujas 
reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal de Governador Nunes 
Freire, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
8.15 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto; 
n) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecim:nto/serviços, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
8.16 Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto; 
8.17 Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para recebimento de correspondência. 
8.18 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas normas reguladoras 
pertinentes; 
8.19 Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em hipótese alguma, a 
entrega do objeto reutilizado ou recondicionado; 
8.20 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais de entrega; 
8.21 Fornecer os produtos/serviços de acordo com as normas vigentes; 
8.22 Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de Referência. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, lermo de Referência, do 
Pregão Presencial n° /2021 e na Ata de Registro de Preços n° /2021: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
9.2 comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos produtos e interromper 

imediatamente a aquisição, se for o caso; 
9.3 rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pela 

CONTRATADA; 
9.4 fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com suas 

obrigações contratuais; 
9.5 efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato. 

PNF 

MARA MUNICIPAL 
POR NUNES FREIRE 

)Iha 

10. DA VALIDE DOS PRODUTOS 

10.1- Os produtos deverão ter validade mínima de 09 (nove) meses, contados a partir ia entrega, conforme as 

especificações de aquisição. 

11. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - São atribuições da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no Edital e Min na do Contrato ou na Ata 

do SRP: 

11.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 

condições deste processo; 

11.1.2 - Rejeitar os produtos entregues em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor; 

11.1.3 - Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
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12.1 A Contratação deverá ser formalizada por meio de Licitação Pública, desta forma, sug
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(***************) 
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imos a modalidade 

CÂMARA MUNICIPAL 
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PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 

ANEXO 111 — MINUTA DO CONTRATO 

G 1N.lr IQÁl 

GOVERNADOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 
Rubrica  . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXX E A 
EMPRESA XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n° 01.611.834/0001-10, com sede 
na Rua do Varejão, n°115, Centro, Governador Nunes Freire/MA, através da Secretaria Mimicipal de xxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Mulhicipal de xxxxxxxxxxx, 
Sr.(a) xxxxxxxxxxx RG N° E CPF N° , e a empresa , inscrita no C.N.RJ sob o 

  com sede na  , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
seu representante legal,  , R.G. n.°  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente 
CONTRATO N° , decorrente do Pregão Presencial n° 011/2021-CPL, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 2204.001/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 002/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123/2006 e demais 
normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
— O presente instrumento tem por objeto a prestação dos serviços de manutenção com reposiçã 
ar condicionados de interesse da Secretaria Municipal de , conforme es 
Anexo II — TERMO DE REFERÊNCIA do edital da licitação na modalidade Pregão, s 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
— O valor global do presente Contrato é de R$  
orçamentária abaixo: 

de peças e aquisição de 
cificações descritas no 
o n° 011/2021 e em 

), conforme planilha 

Item Descrição Und Quant 
*mo R$ 

Unitário Total 

01 

02 . 

VALOR TOTAL RS — 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULACÃO 
— Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

I — Edital do Pregão Presencial n.° 011/2021; 
II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 
III - Ata de Registro de Preços n° /2021. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
— O prazo de vigência do presente Contrato será contado de sua assinatura até / / 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
— O recebimento dos produtos/serviços será feito de acordo com as disposições previstas no 
termos do Art. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pedidos dos produtos/serviços a serem adquiridos, ser 

vigência do presente contrato. A cada solicitação, será formalizada a Ordem de Fornecim 

CONTRATADA por meio de fax ou outro meio, onde estarão detalhados os produtos e quanti 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade prevista na cláusula segunda é estimada para 

presente contrato, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de adquirir, em cada item 

necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquirir o item especifico. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquan o pendente de liquidação 
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, incl ive, sem que isso gere 
direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, poderá dedu r do montante a pagar os 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O pagamento somente será eretuado após o adimplemento d obrigações contratuais 

PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONT TADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUN 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

C 

SEMAD - 
FOLHA 

MARA MUNICIPAL 
R NUNES FREIRE-MA 

F" 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto deste contrato deverá ser entregue pela CONTRATA 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de F 
fornecimento de produtos/prestação dos serviços), nos endereços que serão informados pe 
 , ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Governador N 
Rua do Varejão, n°115, Centro em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14: 

CLÁUSULA SEXTA — DA FISCALIZAÇÃO 
Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado 
mediante servidor designado do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Governador N 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação 
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Forneci 
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Ce 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenciária, conforrn 
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domic 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Insc 
Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitant 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa 
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando si 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débi 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN 
que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

A, de forma parcelada, 
rnecimento (pedido de 

Secretaria Municipal 
es Freire, no endereço; 

h, horário local. 

o CONTRATANTE, 
es Freire/MA. 

rodutos/serviços, desde 
de Nota Fiscal/Fatura, 
ento e das certidões de 
'dão Conjunta Negativa 
Portaria PGFN/RFB n° 

io ou sede da licitante, 
ção na Dívida Ativa do 
, mediante apresentação 
o Município; Prova de 
ção regular mediante 
inadimplidos perante a 

T), diretamente na conta 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito em favor da empresa contratada, atra de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Contra te. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fisc 1/Fatura à Contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comiss ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de R ebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRAT IA. 

valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela IONTRATADA, fará jus à 

compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual pod incidir juros moratórios à 

taxa de 0,2% (dois décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATAN E, o respectivo montante 

poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Oitava. 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

roma 
Rtibrica  „I 

Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas 
no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-se a nvisão em razão de fato 

, imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desooere excessivamente as 
obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçameraária seguinte: 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO ELEMENTO 
DA DESPESA 

FONTE 
REC IL, 

DE 
RSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA VALIDADE 
- O prazo de validade dos produtos/serviços constantes deste contrato deverá obedecer ans prazos previstos nas 
especificações dos itens constantes do Termo de Referência, Anexo 11 do Edital do Pregão Presencial n° 002/2021, a 
contar da data do recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo de validade inclui a substituição do produto em desconformidade com as 
especificações, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sendo que os novos produtos usados em substituição, 
deverão ter prazo de validade igual ou superior ao dos substituídos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá 3 tivalidade do produto 
fornecido, pelo prazo de validade. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Termo de Referência do Pregão Presencial n° 
011/2021 e na Ata de Registro de Preços n° /2021: 
a) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo quando do fornecimento e entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
b) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a exec ição deste contrato, ainda 
que acontecido nas dependências do CONTRATANTE; 
c) Entregar os produtos/serviços, em suas respectivas embalagens e em perfeitas condições, i s prazos, local indicado, 
na quantidade e especificações definidas; 
d) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive frete para entrega na sede do i; ontratante decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
e) Substituir todo e qualquer produto que for entregue danificado ou defeituoso, no prazo máximo de 02 (dois) dias, a 
contar da data da devolução, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE; 
O Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; 
g) Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à 
aquisição dos produtos ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
h) Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu endereço ou telefone, com a 
finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e Contratada; 
i) O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade da Contratada para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 
j) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da not ficação, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
k) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

1) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, cujas 

reclamações obriga-se a atender prontamente, bem como dar ciência à Prefeitura Municipal de Governador Nunes 

Freire, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando ao fornecimento; 
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m) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Contratante, no tocante ao fornecimento do objeto 
n) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, in lusive considerados os 
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
o) Possibilitar a Contratante de efetuar vistoria nas instalações da empresa fornecedora a fim d. verificar as condições 
para atendimento do objeto; 
p) Comunicar imediatamente à contratada qualquer alteração ocorrida no endereço, conta batxária e outros julgados 
necessários para recebimento de correspondência. 
q) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas las normas reguladoras 
pertinentes; 
r) Todo objeto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admiti h¥CP alpina. a entrega 
do objeto reutilizado ou recondicionado; 
s) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte do objeto até os locais c 
t) Fornecer os produtos de acordo com as normas vigentes; 

e u) Garantir prazo de validade mínima dos produtos, conforme exigido no Termo de R  r

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE 

C MARA MUNICIPAL 
GOVEINA OR NUNES FREIRE-MA 

fga 
— Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo II, Termo ce Referência, do Pregão 
Presencial n° 011/2021 e na Ata de Registro de Preços n° /2021: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos, relativos a esta contratação, que venhani a ser Solicitados pela 
CONTRATADA; 
b) comunicar á CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente a aquisição, se for o caso; 
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e otrigações assumidas pela 
CONTRATADA; 
d) fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido com suas 
obrigações contratuais; 
e) efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANCÕES 
— O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de validade da sxt proposta, não retirar a 
nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não manti er a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa o cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficara' impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de 

Cadastro de Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prej izo das multas previstas 

neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas inste edital, erros ou atraso 

e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, garantidos o 
contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
I- Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso na entrega do objeto, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de entrega com 

atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 5 (quinze) dias úteis na 

substituição de produtos entregues com avarias ou com validade inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a 
critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto, por período 

superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 

Governador Nunes Freire poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de int, Ita. As penalidades são 

independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste contrato, serão descontadas 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou 
forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, dev 
comprovante de pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 
condições especificados no § I° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados oÉ atrasos não precedidos 
da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SEXTO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se doc 
alegado pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da opo 
contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

PARÁGRAFO OITAVO - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no 
direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das mu 
das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO NONO - As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do in 
dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA RESCISÃO 
— A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos arts. 77 

com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e 
epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respec 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS CONDICÕES DE HABILITAÇÃO E OUALIFI 

pós regular processo 

os valores das multas 
brigado a recolher a 
ndo ser apresentado o 

ffirmulada por escrito e 
rito comprobatório do 

idade de ampla defesa e 

o de impedimento do 
previstas no Edital e 

tor pelo ressarcimento 

a 80 da Lei n° 8.666/93, 
o Edital da licitação em 

vo Contrato, nos casos 

AÇÃO 
- Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilid e com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial n°011/2021 e 

neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL E DOS CASOS O 
- Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, est 
entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais norm 
em especial a Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICAÇÃO 
- Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, ca 
mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir 
seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
- O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002 e demais diplomas legais 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Gov 

do Maranhão. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor. 

SSOS 
deverão ser resolvidos 
reguladoras da matéria, 

o ao CONTRATANTE 
quinto dia útil do mês 

rtinentes. 

or Nunes Freire, Estado 
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SE MAD - 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Governador Nunes Freire (MA), de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

 N111~ .

MARA MUNICIPAI. 
GOVER i iR NUNES FREIRE-MA 
FOla 
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9_VIAD - W4F 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 
ANEXO IV 

FulAs 
Nivice 

IRE 

• INNICIPA4 
DOR NONt5 FREI1U-MA 

CARTA CREDENCIAL 

Pregão Presencial n° 011/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n° 
 , neste ato representado pelo(s) Sr.(a)  
sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

com sede na 
(diretores ou 

dereço), pelo presente 
(nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junt 
de Governador Nunes Freire, praticar os atos necessários à representação da outorgante na lic 
Pregão Presencial n° 011/2021-CPL, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferi 
especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a inten 
renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acor 
firme e valioso. 

(Local e data por extenso) 

(Nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecid 

a Prefeitura Municipal 
ação na modalidade de 
do-lhes, ainda, poderes 
`o de interpor recurso, 
s, dando tudo por bom 
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SELIAD 
Feti-lA  7 (--) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 
ANEXO V 

 ~~—• 
CLARA MUNICIPAL 

GOVRNP9OR NUNES FREIRE-MA 
Foiha O - 
Rubrica  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE.INXLSTÊNCIA OLFATOS IMPEDITIVOS atk IIABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 011/2021-CPL 

A empresa  , signatária, inscrita no CNPJ sob o 1.°  
sediada na (endereço completo), por seu representada legal, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do artigo 32 § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato correu que a inabilite a 
participar do Pregão Presencial n° 011/2021 — CPL e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou 
concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na integra o Edital e que se submente a todos os seus ~Os. 

 de de 2021. 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n° da identidade do declarante) 
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cem, 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES F 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

.11•••••• 

SE MAD - GI,kf 
FC.LHA 
RUBRICA 

EIRE 

GOVENQOR NUNES FREIRE-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 Foffia 

RibrIta _ ANEXO VI 
wradlea.1. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQLFISITOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 011/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n.° 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)  
C.P.F n° , DECL A R A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as e 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela 
Governador Nunes Freire, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

sediada na 
• R.G. n° 
igências e os requisitos 
refeítura Municipal de 
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"t e: 1112"911)

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 
ANEXO VII 

GO VER 
Folha Li 
Rubrica jÇj i

CDA - 

RUBRICA 

POLNR.,inu 
OR NUNES FREIRE-MA 

dlimmr 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO__DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PÀRÀ MiICROEMPRESAS E 
~USAS DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial n° 011/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n°  , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)   R.G. n°  
C.P.F n° ,DECLAR A, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as o igências e os requisitos 
de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de 
Governador Nunes Freire, excetuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecico no art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo dg sua participação neste 
certame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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SEMAD - 
FOLHA 
MARCA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 
ANEXO VIII 

411. 1fefflIMITITI 
GOVERNADQR NUNES FRERE-MA 

• 
RAM í2.11.( 9

Stkià 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS 
OU EMPRESAS DE 1F'EQUENO PORTE 

Pregão Presencial n° 011/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n°  , sediada na 
 (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)   R.G. n°  
C.P.F n° ,DECLAR A, sob as penas da lei, que é mieroempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento lizitatório do Pregão em 
epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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tie
FOLHA ? 
SEMAD 

RUBRIC A 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 
ANEXO IX 

 CÃJRAMUNICIPAL A
GOVERNAQOR NUNES FREIRE.MA 
FOha 
Rtibrica  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO no ART. 73, XXIllD44LÇFRS 
Pregão Presencial n° 011/2021-CPL 

A empresa  , CNPJ n°  , representada pelo(a) Sr(a) 
 , R.G. n° , CPF n° , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trobalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida d partir dos 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 
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_ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 
ANEXO X 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

411151. N.  7.20091/2‘121 
O mirsEN ~nu -a% tal 

roa 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxxx/2021. 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA, inscrito n 

 , através da Secretaria Municipal de de Governador Nu 

de acordo com o que estabelece o Decreto Municipal n° 002/2017 e o edital do Pregão Presencs 

do Processo administrativo no 2204.001/2021, torna público a Ata de Registro de Preços n° 

objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação d 

com reposição de peças e aquisição de ar condicionados de interesse de diversas Secretarias e Fundos d 

Nunes Freire - MA, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, durante o período de 

de Registro de Preços, cuja validade é de 12 (doze) meses contínuos, a contar da publicaçã 

conformidade com as disposições a seguir: 

- GNF 
F ao HA 
RUBRICA 

IRE 

RA MUNICIPM. 
NUNS FMORVÁA 

CNPJ sob o n°. 

es Freire do Maranhão, 

n° 011/2021, constante 

.011/2021, tendo como 

s serviços de manutenção 

município de Governador 

igência da presente Ata 

em Diário Oficial, em 

A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os se iços, de acordo com as 
especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGIST DOS: 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Endereço: 
Telefone: 

CNPJ: 

Fax: E-Mail: 

Nome do representante: CPF: 

Item Especificação Unid. Quant. 
P. Unitário 

Registrado (RS) 
P. Total 

Registrado (RS) 

Valor Total R$ (., ) 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura 

instrumento equivalente, observadas as disposições comidas no Edital do Pregão Presencial n° 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou docult 

decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Presencial n°. 011/2021. 

de Termo de Contrato ou 
011/2021. 

ento equivalente, 
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SEMAD 
FOLHA.: 

ESTADO DO MARANHÃO RUBRICA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou doeu 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a 
consequente publicação na imprensa oficial. 

4. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

4.1 Será incluído, na presente ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem c 
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no Art. 30, da Lei n 
4.2 O registro a que se refere o item 12.1.6 tem por objetivo a formação de cadastro 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no 
002/2021. 
4.3 Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços iguais a 
serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado durante a fase competitiva. 
4.4 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataç 

Foiha 

5. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

5.1 A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire/MA, adotará a prática de todos os ato 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços pratica 
serviços registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
5.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. 
comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 
5.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração req 
comprovando a ocorrência do fato. 
5.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta 
da revisão. 
5.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comp 
formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o a 
repercute no valor total pactuado. 
5.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão 
5.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprov 
preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociaçã 

e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
5.9 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
5.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visa 
negociação. 
5.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confi 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do 

11 - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

5.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Re 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

ento equivalente. 

Cr-TRA Cosja4 
)4UNÉS FftEIRE-MA 

• 

tar os bens ou serviços 
o percentual referente à 
8.666/93. 
e reserva no caso de 
Decreto Municipal n°. 

do licitante vencedor, 

necessários ao controle 
s no mercado para os 

hipóteses, devidamente 
8.666/93, devidamente 

dministração, se julgar 

erimento para a revisão 

oras fiscais de aquisição 
do momento do pedido 

tivas entre a data de 
to de preços ocorrido 

s valores pactuados. 
o, tornar-se superior ao 
para redução de preços 

o igual oportunidade de 

mediante requerimento 

ando a veracidade dos 
rnecimento; 

iStro de Preços, adotando 

6. DOS USUÁRIOS 

6.1 Nos termos do Decreto n° 002/2021, desde que devidamente justificada a vantagem, a ua de registro de preços, 

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e s regras estabelecidas no 

Decreto Municipal n° 002/2021. 
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RA MUNICIPAL 
GOVE R t," FREIRE-MA 
Folha 

- 
ESTADO DO MARANHÃO 

RA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FR 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SEMAD - ANF 

RUBRICA 
. 

IRE 

6.1.1 Em atendimento ao disposto no Decreto Municipal n.° 002/2021, o quantitativo decorrent 
Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item r 
gerenciador e órgãos participantes. 
6.1.2. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (n 
o prazo de vigência da ata. 
6.1.3. Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de adesões às atas que não excedam, 
solicitante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Regi 
6.2 Os órgãos usuários não serão 9' brigados a comprar os serviços registrados dos fornecedo 
Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, observado o dispos 
6.3 É assegurada aos fornecedores Constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fo 
hipótese de que trata o subitem 6.2, do processo especifico para compra, resultar preço igual ou s 

7. DO CANCELAMENTO 

7.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo a 
assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrument 
origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele 
OU 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1 
10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, lios termos do art. 78, inciso XII, da L 
devidamente comprovadas; 

7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "h" 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

7.3. O cancelamento, do registro de preços poderá ocorrer por fato supervem 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprov 

a) - por razão de interesse público; ou 

h) - a pedido do fornecedor 

8. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, dos serviços, tais como os prazos para entrega e 
obrigações da Administração e do(s) forneCedor(es) registrado(s), sanções e demais condiçõe 

definidos no Termo de Referência. 
8.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital 

010/2021 e seus Anexos, constante do Processo Administrativo n° 22Q4.001/2021 

presente Ata de Registro de Preços, independentemente de s 

9. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

9.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condi 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
9.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos particip 

das adesões à Ata de 
gistrado para o órgão 

pós a autorização do 
venta dias), observado 

por órgão ou entidade 
de Preços. 

constantes da Ata de 
no subitem 6.3. 
ecimento, quando, na 

perior ao registrado. 

inistrativo especifico, 

convocatório que deu 

razo estabelecido pela 

praticados no mercado; 

3, ou no art. 7° da Lei n° 

n° 8.666/93, desde que 

"d" deste item, será 
fesa. 

te, decorrente de caso 
s e justificados: 

ebimento do objeto, as 
do ajuste, encontram-se 

ções, as obrigações da 
o Pregão Presencial n° 
integram a 
transcrição. 

indispensável para sua 
de sua assinatura, para 

r, que, depois de lida e 
(se houver). • 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - C 

10. DO FORO 

SEMAD 

RLRICA 

MUNICIPAL 
• DOR NUNES FREIRE-MA 

a 
Rubrica  

10.1 Fica eleito o Foro do Município de Maracaçumé, Estado do Maranhão, para dirimir as qu
v

stões que possam advir 
do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é 
assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Governador Nunes Freire 

/MA, de de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DETENTORA DO REGISTRO: 
Nome: 
R.G. : 
Cargo: 
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sEMADLr..._ 
FOLHA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

À 
Empresa: 
Endereço: 
CNPJ: 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 
ANEXO XI 

ORDEM DE FORNECIMENTO N° 

c. 
Foiha 
Rubfka 

ARA MUNCIPAL 
R NUNES FREIRE•MA 

Referente: Ata de Registro de Preços n° /2021/ Pregão Presencial n° 011/2021. 

Prezados Senhores 

1.. Autorizamos o fornecimento do  objeto da Ata de Registro de Preçcs supra, conforme itens, 
quantidades e endereço de entrega indicados abaixo. 

1. Especificações: Conforme Termo de Referência, Anexo II do Edital e Ata de Registro de Preços. 

2. Prazo de entrega: ( ) dias úteis, a contar da data de recebimento desta Ordem de Fornecimento. 

3. Quantidade Solicitada: 

tem Descriminação marca Unidade Quant Vir Unit. Vir. Total 

Total RS 

Valor Total da Ordem de Fornecimento RS 

5. Dotação Orçamentária: 

6. A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidadk dos produtos/serviços 
mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens le Fornecimento/serviço, 
bem como atestadas por comissão ou servidor da Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, devidamente 

designado para esse fim. 

7. Integram esta Ordem de Fornecimento todas as cláusulas e itens da Ata de Registro de Preços acima identificada, 
bem como a proposta da empresa vencedora do certame. 

8. Observação: COMPRAS DESTINADAS A SECRETARIA DE 

9. O pagamento das notas fiscais/faturas será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento e aceitação 
dos produtos. 
10, Os produtos deverão ser entregues na  , localizada na 
Nunes Freire - MA. 

Governador Nunes Freire (MA) . de  de 2021. 

Secretário(a) Municipal de xxxxxxxxxxxxx 

, Governador 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021 
ANEXO XII 

c 
40itok 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

REFERÊNCIA: Processo n° 2204.001 

LICITAÇÃO: Pregão n° 011/2021 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

ARA MUNICIPAL 
OR NUNES FREIRE-MA 

21 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, por meio da Secretaria Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega 
dos itens, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993: 

Item Especificação Quant 
Fabricante/ 

Marca 
Valor Unitário Valor Total 

A xxxxxxxxxxxxxx recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação cr teriosa, verificando a 
sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência, ANEXO II do Pregão e com a 
Proposta de Preços da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 02 (duas) vias àe igual teor e forma, 
para que produza os legítimos efeitos de direito. 

Governador Nunes Freire (MA), de de 2021. 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretária de  

xxxxxx 
(comissão ou servidor responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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tope

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES F 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SEI344AD 

RARICA 
EIRE 

PREGÃO PRESENCIAL N°011/2021 
ANEXO XIII 

CÂMARA MUNICIPA,L 
GOV‘R, DOR NUNES FREIRE-MA 
Folha 
lUbt A 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

REFERÊNCIA: Processo n° 2204.001/R021 

LICITAÇÃO: Pregão n° 011/2021 

CONTRATADA: 

OBJETO: 

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire, por meio da Secr 
xxxxxxxxxxxxxx, vem, através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEF 
de matérias, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no Art. 7 
8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativo ao pagamento 

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa 
aos critérios determinados pela Administração, perfazendo gasto de R$  
mediante as respectivas notas fiscais/faturas. 

taria Municipal de 
NITIVO da entrega 
da Lei Federal n.° 
o objeto. 

atendem 

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos pós a assinatura do 

presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa. 

E, assim, concluído o fornecimento do objeto (itens constantes da Ordem e Fornecimento n°. 

 ), expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual r or e forma, para que 

produza os legítimos efeitos de direito. 

Governador Nunes Freire (MA), de de 2021. 

Assinaturas: 

xxxxxx 
Secretária de 

xxxxxx 
(Comissão responsável pelo recebimento) 

xxxxxx 
Representante Legal da Empresa 
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